
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho de Campus 

Campus Rolante 

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
  

A PRESIDENTA DO CONSELHO DO CAMPUS ROLANTE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária deste Conselho 

realizada em 28/01/2022, RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar a Resolução ‘ad referendum’ Nº 026/2021, que autorizou a 
realização das atividades práticas solicitadas via ofício nº 242/2021/CE/C.ROL/IFRS. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
  

 
 
 
 

Cláudia Dias Zettermann 
Presidente do Conselho de campus 


		2022-01-31T14:37:27-0300
	CLAUDIA DIAS ZETTERMANN:61748846000




